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CONTRATO N" S28/2Ü23/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2(123

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUl-; IZNTRH SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA: PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ:.
28.726.074/0001-29..

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ tf
06.1 13.682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRAT,^NTE. neste ato representada pe[o{a) Sr. Assessor dc Relações Institucionais e
Planejamento. Sr. han Prudêncio da Silva, brasileiro, solteiro portadora do CPF n°
ÜÜ3.301.723-95. residente e domiciliada na cidade dc Colinas - M.A. e a empresa
PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28.726.074/0001-29 Sr.
Wharlys Bernardcs Lopes portador do Rg: 0450869520124 - CPF:. 611.061.013-
59. Endereço: Avenida Sebastião Fernandc.s Lima - Bairro Alto Santo Antônio -
Colinas - MA têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC. formalizado no.s autos do Processo

Administrativo n" 222/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro dc 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto .Municipal n° 06/2023, do Decreto
Federal n° 8.538, dc 06 de outubro dc 2015. da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamenie a Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
seniços dc locação de veículos, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas neste CGN I RA TO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINÇULAÇÃO

2.1. Vincuíam-se ao presente CON I RATt). iiuiependcntemeiitc de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARAGR.\F"() PRl.MEIRO - Fazem pane integrante deste contraio os seguintes
documentos:

a) O Editai do Pregão Eletrônico n° 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Coniratada;
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c) C) l ermo de Referencia;

d) A Ala de Registro de Preços iV 016/2023 - CPL/PMC

CL.ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE LNICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1 . O valor global deste Contrato é de RS 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais),
conforme demonstrativo a seaiiir:
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3.1.1. Os preços permanecerão iiTeaJii.çláveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A e.xecuçào dos serviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTR.ATADA:

3.3. Locai de entrega dos veículos: Garagem da Secretaria de Obras sediada na BR-135.
s/n. Centro. C(.)LiNAS.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 , As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

«2 SFCRFTARIA ÍMUNICTPAL DE ADM GERAL

«412200522005 MANLTFNÇ.AO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE .ADM

GERAL

3;3.<)0.39.i4 ' LOCAÇÃO DF. BENS MOV. OUTRAS F. INTANGÍVEIS

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas inesma.s condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que .se ll/crcm necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
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valor do Contrato, de acordo ciini o constante no art. 65. inc. II. § 2". da Lei i-ederal
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contraio terá vigência de 12 (dose) meses, n partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de
preços c condições mais viimajosa.s para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso 11 da Lei ii° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(.sessenta) meses, caso .sejam preencliidos os requisitos abaixo enumerados de tbrma
simultânea, e autorizado formalmente pela CONTRATANTE:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
h) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços:
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manilêsle e.xprcssamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. Sfio aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo 1 do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1. São aquelas prevista no fcrmo de Referência — Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

i 0.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1. São aquelas previ.sta no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n''. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e llscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do an. 67 da I.ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PRKFm i RA MlMt IPAl.Ur. ( OI.INA.S-M \ i (.NPJ; oó.iiieai.oiuoi ;?
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14.1. Qualquer coimiiiicaçào entre as partes a respeito cio presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela COM I KATAM ii. na Imprensa Oficial, até o quinto dia úlil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinie dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILIBRJO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se á revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de lato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular á Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato. acompanhado dc planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subileni anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas a época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do eoniraio.

16.4. Sempre que íbrem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financciro,

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio cconômico-finaneeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, contorine disciplinado
ne.sta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65. 11. "d" da Lei 8.666/93. o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração da obra,
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-imanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem lálos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da e.xccução do ajustado, ou. ainda,
em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e exiracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência dc algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos dc reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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selor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido reperculiii nos
preços pactuados no contrato:

16,9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financciro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim so o lato siipervcnienlc é capaz de irazer impactos
fi nanceiro-s que inx iabilizem e'ou impeçam a execução do contrato pelo preço Urinado
inicialmenlé.

CLÁUSÜL.A DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. .As Partes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
teslcinunhas do Contraio, qualquei tipo de documento relacionando, ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n°
I.Ã.874/2019 e do Decreto n° l().278.''2020. e acordam não contestar sua validade, conteiido e
intearidadc. As Pailos convencionai ainda que o Contrato podciá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma nianuscnta ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Riasil. nos lermos ao art. 10. í; 2^^. da Medica Provisória n°
2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do A.ssinadi)r SERPRO ou pelo Adobe .Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais pri\ ilcgiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento,

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apos lido e achado coníorme. as
partes a seguir fi rmam o presente Contrato, cm Ü3 (três) v ias de igual teor c torma. para um
.só efeito, perante 02 (duas) te.steiminhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 14 de março de 2023.

Sr. Ivan Prudêncii) da Silva
CPF tf 00.3..^01.723-95

Assessor de Relaçõe.s institucionais e
Planejamento.

fONTKAIANTF.

PRIM (ACÚÍtS E SERVIÇOS LTDA -
CNP.I: 28.726.074/0001-29

Sr. VVharlys Bernardes Lopes
Re: 0450869520124 - CPF;, 611.061.013-59. -

MA
Rcpieseniame Legal da Empresa

CONTRASTADA

TESTEMUNHAS:

Nomeí Nome;

CPF: y4oQ.

l'Rt;rF.ITl H.\ MtMCIPVI nt: C Ot.lSAS-VI V CNP.J:«<..ll3.W(2/tl(HII-35
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

o

EXTRATO DOCON I RATO N" 128/2023.

PREFEITURA MTMCTPAL DE COLIN AS/MA - SECRETARIA MINICIPAL
ADiM!MSTRA(, ÃO/SEMAD.
OBJETO: contralaçâo cic empresa para prestação de seniços de locação de veículos, coiilornie
especificações quantificados na Planilha dc Serviços. Anexo I. e lernio de Referencia Anexo 11.
\'alor RS: 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais). CONTR/VTADA: PRIME LOCAÇÕES
E SERVIÇOS i;i DA - CNPJ: 28.726.074/0001-29 AMPARO l.ECAI.: Lei Federal n® 8.666/93
c suas Posteriores aileraçòcs e Proposta de Prcç«)s, \TLÊNC LA: ate 12 (doze) meses.

Colinas -(MAi. 14 de .junho dc 2023

CON l RA fANTE:

Sr Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações ln.>liíucionais e Plancjamonio.



DIÁRIO OFICIAL,D \ UNIÃO-seção

PREFEITURA MUNICIPAL Of. CEORAl

Exnwo DE RESCISiO

UnHaicral (>0 Contraio Administratwo N* fl$7/2031. Celebrado Entt^ 5ccreur»a
Muricpal dc Cduc<)(Jo do Munic«p«o Cc CcdQf. c A Cmoresa Ampla Uda^Epp.
Obieto da Rescisão: Cortirau^âo de Emprc-sa Espcciaiuada Para PresJâcSo dc Scrv^o de
Chgenhdria Para Conclusão d3 Construção de Uma CrecAe Tipo C No Município de Cedral

• Ma. Nos Termos da Tomada de Preço n» 006/?021- rundameMo legal. Afligo 79, inciso
fi da Lei Federal No b.666/93. Eüedene Posa Cuba, Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS 00 CONTRATOS

CONTATO Nfl 127/202T
SfcCRfTARlA MUNICIPAL ASSíSUNCIA SOCAL/SLMAS CUJEIO: contratação dC erriprusa
para prestação do serviços de locação dc veículos, conforme especificações puanlifícados
na Planilha de Serviços, Anexo I, e Termo de Rulercrsciã Aneo II. Vabr R$: L32.0OO,OQ
(cersto e trinta e dois reart).. CONTRATADA: PRIME lOCAC^S E SERVIÇOS LTOA • CNPJ.
28.72$ 074/0001-29

AMPARO LFCAL' Lei Federal n* 8.668/33 e iva Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VTCilNClA atA 12 (doie) meses.

CONTRATO Nfl 178/70?3
SECRfTARiA MUNICIPAL AOMINISTRAÇÂO/SCMAD 08iLTO contratação de empresa pâ'a
prestação de serviços dn locação df vpíc.ulos, coníormn espcctftcaçõcs rjuantifIrados na
Planilha de Scrvtços, Anexo I. c Temio de Rcfcrcnci:i Ancxc K, Valor RS: 88.800,00 foiierita
c oiio mil c oilocenws rcass|, CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA • CNPJ'
28.726 074/0001-29

AMPARO LFOAi: Lei Federal rt' 8.666/93 e suai Posteriores alterações e Proposta de
Preços. VIGÊNCIA, al^ 12 (dore) meses.

CONTRATO N« 129/2023
SECRETARIA MUNICIPAL SAUDF/SFMUS

OBJrrO: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos,
conforme especificações quantificados na Planilha dc Serviços. Ancuo i. c Turmo dc
Referencia Anexo II. Valor RS: 88.800,00 (oiteniò c ouo m<1 q oitocentos reais).
CONTRATADA: PR1ME LOCAÇÕES 6 SERVIÇOS LTDA -CNPJ: 28.726.074/0001-29

AMPARO LEGAI: Lei Federal n* 8,666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços. VIGÊNCIA' até 17 (dote) meses.

CONTRATO N? 130/2023

SCCRCTARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO/SEMAO 08J£T0: contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículos, conforme especificações quantificados na
Planilha de Serviços. Anexu í. e lermc de Referencia Ar>cxo II. Valor R$. 266.400,00
{duzentos e sessenta c v«í> mil e quatrocentos reais] , CONTRATADA: A.W TRANSPORTE 8i
LOCACAQ • EIREU • CNPJ.. 26.245.326/0001-28,- AMPARO LEGAL: lei Federal n* 8.066/93
e suas Posteriores alterações e Proposto de Preços. VIGÊNCIA; are 12 (doze) meses

CONTRATO N» 131/2Õ23
SECRETARIA MUNICIPAL SAL)0£/SEMUS
08JET0: contratação de empresa para prestação de serviços de focação de veículos,
cordorrre especificações nuanrificados na Planilha de Serviços, Arrevo i, e Termo de
Referenda Anexo II, Valor R$. R$ 266.40G.00 {duzentos e sessenta e seis mil p
quatrocentos roait). CONTRATAOA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇAO - EIRCLl - CNPJ:
26.245.326/0001 28. AMPARO LEGAI: Lei Federal r' ã.6E6/93 c suds Po^lcnores
alterações e Proposta dc Preços, ViGênCIA: ate 12 (dorcj meses.

CONTRATO Hí 132/2023

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOOAL/SEMAS OBJETO: conirauçSo dc emprcxa
para prestação de serviços de locação de veículos, conforme especiftcâções Quantificados
na Planilha de Serviços, Anexo i, e Termo Oe Rererer>eid Aneo ii, Valor RS: 90.000,00
(novema mil reais)., contratada: a.w tbanSPORTF & lOCAC^O - ElRFLl • CNPJ:.
26.246.326/D001-2R." AMPAKÜ LEGAL; Le1 Federal ti* R.666/93 e suas Po«teriores
alterações c Proposta dc Preços, VIGÊNCIA: dtó 12 Idote) meses.

CONTRATO N8 133/202í

SECRCTARtA MUNICIPAL EOUCAÇAO/SEMGO
08JETO: contratação dc empresa para prestação de seiviços de locação di? vckulO),
oonfoonc cspocdicaçõcs quaniríicados na Piandha de Serviços. Aneto l c Termo dc
RefereiKia Anexo 11, Valor RS 422.400,00 (quatrocentos e vinte e dOfS mil e quatrocentos
reais),,. COWTRATAOA A.W TRANSPOfTTE & LOCAÇAO • FIRfH - CNPJ:. 26 245.325/0001-78,•
• AMPARO LtGAL lei Federal n' 8.666/93 e luas Posterlorev alterações e Proposta de
Preços. VIGÊNCIA- ate 12 (doze) meses.

CONTHflTO N» 135/7073
StCRETARIA MUNICIPAI LDUCAÇiO/SEWtD
OBIETO: eoAtrdtdçJu de en.ptese per. prestação de scrv^os de dssessorío ped.,{o,r,c. per,
forTTi.ç2p de proFesscrcs em pòs gr.du.çlc l.lu sensu em Transtorno do espectro T5A e
educação, conlortne especrficacies tguaniiricados na Planiina de Serviços. Aneio i, e Termo
de Relerencj. Aneao II. VJior R5; 315.000.00 (tretenios e ouiníe mil reais). CONTRATAOA.
SETE - SOCJFDADF FOUCAClONAt DF TTRFSINA - CNPI: 17 773 534/0001 - 53.-- AMPARO
t£iWL Lei Federal n* 8 666/93 e suas Pesieripte» jheraçôes e Proposta de Preços.
VIGÊNCIA: are 1? (du.'C) rnescs.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO 0£ LICITAÇAO
PREGÍO ELETRÔNICO N» 15/2023- CPl/DP

OBJETO; Registro de preço para apuisição de rn.inilN.ns c estacas, em concreto,
para atender as nrcessidatí<'s cfo Municipin rin Oom Pcdro/MA. DATA DA
5FS5ÃO: 24/07/2023. HORÁRIO: 9h30min Sislem.i Eletrórsico Utilizado'
Rttes;//www.camprascJorriDedfO.com br/.

O Edital esta 2 disposiçlo dos inicrcssados no Porta! do Município
wrww.dornpetíro.ma.gov br. no Portal dc Compras Dom Pedro
seiww.comprasdornpeflfo.com.br p na sede da Comissão Permanente rie
licitação - CPI. situada na Praça Teueira de Freitas, n» 72. Centro, Dom
Pedro/MA. telelone |991 9137-3808. de 2» a 6* 'eir.i. das 08li as 12h, onde
poderão ser corrsultados e obtidos gratuitamente, c fornecidos elementos.
Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro-MA. 10 de |ulno de 2023.

6EORGIANA TROvSO MOREIRA UMA
Pregoeira

(t:e «MeTvtmo aoe* m ac

wp ^xow »> u»««« him. p< a «uffw 'Akl»;;ei'I

1677-7069 N» 130, terça-feira, II de julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

AVISOS DE LICITAÇAO
PREGÃO EIETRÕMCO N< 34/2023- SRP

f^roccsso AõmjniitrahvQ n9 0J07O1/2023

A Prcíciturj hSufúcipdl dc Fortuna MA. alr^Cs dc seu P'CgocÍro, IQtnq púbico
para coAhe<imentú das inieressadosuue tin realizandc hciiaçio na modatídadc Pregão, na
formd LU IRÔNICA, íj lipu Munof Preço pQr licm, pjrí HlGlStHO de PR£ÇOS. objetivando
a CcnjrataçJc dc ompresa para IuIuíqq eventual íomoanicnto dc matonais pcrmanemct
diversos para atender as nKes^itíatfes da Secretono Municipal de Saúde, em conformidade
Lom o Termo dc RcfcriTiilç) disposto r>o Anexo i du rditril, o qual srrã praccssado c julgatlo
em conformidade com .i Lei n? 10.520/02, Oecteio Federal n« 10.024/2019. Decretos
Municipais n9 004 c 005/7071, de 04 de janeiro de 7071, le>s cornplemeniares n'
123/2006, üliurada pHri Luj n® 147/14, Docrctü Fudnfiil u® 8.538/15 e aliorações is
subsidiPflamente no aue couber as disposições da Lei n® 8 C6G/93 e suas alieroções e as
condições do Ldifal ã reelirar-se ãs 10 00 horas do dia 26 de julho de 3023

A sessão pública dc juigamcnio scra realizada eletronicamente no siie
litTD//wvwt,comprasíariunania.com.bc/ no dia e horário marcados

n Ldilxi >>st4 disponibíiíiadn. ru» «ntpgra, no endprpço eletrônico:
http//«-ww compraslartunamd.com.bc/ no Portal de Transparência do Municipio nta
endereço. http'//wwvr fortuna nia.gQv.br/portdVlndex.php/transparer>cia, t também
poderá ser consultado o obiidos na sala da Cnmtssão Pcrmanrntn de Ucnoção-CPt,
fbcaBzada no PrOdio da Rrcíeilura ò Praça da Liberdade, s/n, cenuo, foriuna/MA, de 2' a
6*, das 0800 ás 17.00 horas, podendo ainda ser soffciiado através dc F-mail:
^ifortuna@hotmail.(oni Esclarccirncnto •'>dii:ional no mrsmq endereço c e mall citados c
provisoriamente mq numero •56 99 9107-4748.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3S/2023 • SRP

Processo Administrativo n® 0307C3/2023.
A Prefeitura Municipal de fortunâ • MA. através de seu Pregoeiro, torna público

par? conhecimento dcs ir>teres$?dos que está realçando iicitaçác na modalidade Pregio, na
forma ELETRÔNICA, do tjpQ Menor Preço per Item, para REGISTRO de PREÇOS objetivando
a Contratação de empresa para futuro t eventual lo/necimento de combustíveis par?
atender ss necessidades da Secretaria Municipal d«> em conformidade com o Termo
de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual sera processado e julgado cm
conFormidade com a lei n* 1Ü.52Ü/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Oecrçfos
Municipais n® 004 t- 005/2021, dc 04 de janeiro dc 2021. luis compicmcniarrv n*
123/2006, alterada pela Lci n® 147/14, Oocrcib fedCíOl n' 5,538/15 e alterações c
subsidiariamente no que couber ?s disposições da Lei nv 8 666/93 e suas alterações e as
cuniSçõcs dti £dit<il á rcjlitut sc ãs 14:00 horas do di-i 25 dc julho dc 2023.

A ses$>'io puMiçn de julgamento será realizada eletronicamente no site
http.//www.comprasfortiinàma.Côm.br/ no dia e horário marcados.

O Edtial osta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
hnp.//MWw,eomprasI4rtunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no
endereço. http7/wwv< foriuisa ma.gov.br/porral/inâex.php/transperencia. e também
poderá ser consultado e oblido» na saia da Comissão Permanente dc Iicitação-CPL,
localizada rso Predio da Preleitura à Praça ca liberdade, s/rt, centro. Fortuna/MA, de 2' »
6!, das 08:00 ás 12 00 horas, podendo ainda sr-r solluiado através do E-mail:
cplíonunaé^hoimjii.com Esclarecimento aditronal no mesmo endereço c c-mad citados e
provisoriamente no numero «SS 99 9107-4748

Forluns-MA, 7 Oe julho de 2023.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SiLVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO DE IICITAÇÃO
PREGÃO EinRÕNICO N< 17/1023

Rapeiição

O Mun-riplo d. GovernacSor Arther - MA. através de sua Ptegoeira. torna
publico para contecimento doj utTeressaflos flue realvjri UCitação na moflalfflade Preglo
Ctetrònlco nT 17/1023, Proccsso Administrai vo n* 20/203.3. do tipo menor preço por ílcm,
que tem como objeto a Sistema de tegislro de Pretos oara contratação de empresa para
foinocimcnto dc rnatcnais odontológicos diversos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Archer/MA, com data de
abertura dia 25/07/2033, is 14:30.

O presente EtjilaI estará à disposição dos Interessados onde poderio ser
consultados ou obtidos üflATDlTAMFMTE eeia internei no portal da transparência através
do nosso endereço cfcirónico; hllpiZ/pofta! govcrnadorarclicf ma.gov.br/.

Gcrrernadur ArcberMA. 10 de lutbo de 2023.
MIltNA SANTOS OA SriVA

Prcgoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE HUMBERTO DE CAMPOS

EXTRATO OE CONTRATO N» 75/2023

PROCESSO AOrvtlMSTHATIVO 037/2023. INEXlGlBltlDADE N' (103/2023. PARTES: Munlcipio
dc humbcrio oe C.ampos/MA, Através da Sccfeiarm l.1onicipal de Administração
Patrimônio e Finanças Inscrita no CNPJ n' 06 222 616/0001-93 (CONTRATANTE) • a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente Inscrita no
CNPJ sob o N» 35.542.612/0001 90. OBJETO 00 CONTRATO. Contratação de Escritúrib
Advocaticio para Prestnç.Vi de Serviços Jurídicos especiaiirado. Monteiro e Monteiro
Advogados Associados. Ptravcs dc Inecrgibilidode de licitação, objetivando a recuperação
lie Repasses Federais diminuídos pela União d? lorma fegal. visando atender os interesses
<ío muniüpio de MuraOerto de Campos DATA DA ASSINATURA- 10 de julho de 2023.
VIGcNOA DO CONTRATO 12 jdozej meses, corn mitio a partir de sua assinatura. VALOR
TOTAL DO CONTRATO va'or li<o e irieajustável. correspondente a RS 0.17 (deiessete
centavos de rcall para cada RS 1,00 (um real) elotivameme recuperado aos Colroí deste
Município ASSINATURAS' Pela Contratante. Alden.se Sarrarnenio Dni: Souaa, Secretaria
Municipal de Adminislr.icão Patiimênio e finanças. Pela Coniratada: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, in.critu lu OAB/PE sob ü NS 1I.33S.

EXTRATO OE CONTRAIO N« 76/3023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2023. INEXICIBIUDADE N»004/2D23. PARTES' Município de
Humberto de Campcs/MA, Através da Secretaria Municipal de Administração Patrímínlo e
Finanças inscrita no CNPI n' 06 122 6l6/(X)01-93 (CONTRATANTE! e a empesa MONTEIRO £
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita nci CNPJ sob o fvP
35.S42.6i2/0001-90. OBjEto DO CONTRATO. Contratação de Escnionp Advocaiioo para
Prestação de Serv.çn» Jur d cos especialóada. Monteiro e Monteiro Advogadas Associados,
processado mediante mes-gibilidade de licitação, com o objetr.-o da coniraTaçâo de Presladoe
de Serviços Advocatir.ns para que patrocine demanda ,udirlal v.sando à recuperação dos
valores que oenaram de sei repassados aoMumcipio em (aceda ilegal fugção do valor minimo
anual por aluno (evetiiçâo da ação de n* MS0616-2r.lR99..I.03.6100|, visando atender os
Interesses do município de Humberto de Campos. DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2023.
VIGÊNCIA DO CONTRAIO; 12 [doce] motes, com fnícín a partir rJe sua assinatura. VALOR lOtAL
UO CONTRATO: cm valor Ihto e itreuiustível, correspondente a RS 0.10 (dez centavos de real),
para cada KS 1,00 (um rc.if) ('(ptivamento recuperado aos CoFrrs Municipais, sendo o valor
rotal apurado nu procedimentci de Cumprimento de Sentença ASSINATURAS. Rela
Contratante.: AIdro.sn Sarramonio Dmiz Souza, Socrniáiia Muoinoal de Administração
Patrimonto e Tmanças. Pe.i Contratada- BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO inscrito na
OAB/PE sob o N'11338.
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